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ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 
 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 16 DE MARÇO DE 2009 (*) 
 
 

Estabelece diretrizes para os conteúdos 
programáticos mínimos dos cursos de formação para 
ingresso na magistratura e de aperfeiçoamento. 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS - ENFAM, no uso da atribuição prevista no 
art. 105, parágrafo único, I, da Constituição da República e considerando o disposto nos 
arts. 2.º, I, e 3.º, §§ 3.º e 7.º, III, da Resolução–STJ n.° 3, de 30 de novembro de 2006, 
alterados pela Resolução–STJ n.º 5, de 19 de junho de 2008, assim como o decidido pelo 
Conselho Superior na sessão de 16 de março de 2009, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.° Os cursos de formação para ingresso na magistratura e os de 

aperfeiçoamento, observarão as diretrizes para os conteúdos programáticos mínimos, 
enunciadas, respectivamente, nos Anexos 1 e 2. 

Art. 2.° Na realização de cursos de aperfeiçoamento para o vitaliciamento 
destinados a juízes que não freqüentaram o curso de formação para ingresso na 
magistratura, deverão ser observadas, também, as diretrizes traçadas para os conteúdos 
programáticos mínimos dos mencionados cursos de formação, nos termos do art. 1.º. 

Art. 3.° Serão objeto de credenciamento somente os cursos que 
obedecerem às diretrizes definidas para os conteúdos programáticos mínimos, constantes 
dos Anexos 1 e 2. 

Parágrafo único. Para efeito de credenciamento de cursos, não serão 
considerados seminários, conferências, palestras ou similares propostos na forma de 
eventos isolados, sendo aceitas tais modalidades, para esse fim, exclusivamente quando 
constituírem meios ou estratégias metodológicas, integrantes do programa dos cursos, 
observada a adequação aos objetivos e aos conteúdos programáticos. 

Art. 4.º Os conteúdos definidos para o curso de formação poderão ser 
utilizados para os cursos de aperfeiçoamento. 

Art. 5.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ministro NILSON NAVES 
 
(*) Republicada por ter saído, no Diário de Justiça Eletrônico de 24/3/2009, com 
incorreção no original. 


